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Origem: Fundo Estadual de Habitação e Regularização Fundiária de Interesse Social - FEHRFIS 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2014 

Responsável: Emília Correia Lima 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado. Fundo 

Estadual de Habitação e Regularização Fundiária de 

Interesse Social - FEHRFIS. Exercício financeiro de 2014. 

Inocorrência de fatos restritivos. Regularidade das contas. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00119/16 
 

RELATÓRIO  

Tratam os presentes autos da prestação de contas advinda do Fundo Estadual de 

Habitação e Regularização Fundiária de Interesse Social - FEHRFIS, referente ao exercício 

financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora EMÍLIA CORREIA LIMA. 

Ao analisar a matéria, a Auditoria emitiu relatório de fls. 486/491 apontando as 

seguintes ocorrências: 

1. Origem da receita do Fundo: 
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2. A receita total do correspondeu a 100% de receitas correntes, não havendo 

receitas de capital no exercício: 

 

3. Em relação à execução orçamentária, houve déficit na ordem de R$439.480,18: 

 

4. Segundo balanço financeiro, as receitas e despesas se comportaram da seguinte 

forma: 

 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 04595/15 
 
 

3/5 

5. Tangente aos aspectos operacionais, a Auditoria informou: 

 

6. Após análise e verificação dos dados encaminhados, não foram observadas 

irregularidades no exercício de 2014. 

Diante das conclusões da Unidade Técnica, o processo não tramitou pelo Ministério 

Público de Contas, previamente, mas houve intimações dos responsáveis. 
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VOTO DO RELATOR  

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da 

gestão pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros 

do erário, por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível 

o seu bom emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. 

Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios critérios na sua realização e 

comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua execução, mas também todos os 

demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob pena de responsabilidade da 

autoridade competente. A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o 

ordenamento jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios 

e Distrito Federal hão de exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela 

estabelecidos, sob pena de ter por viciadas e nulas as suas condutas. 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. 

Constitui dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela 

instrumento de racionalização, controle e transparência das atividades públicas. No processo em 

exame, o Órgão Técnico, após análise realizada por amostragem, concluiu pela ausência de máculas 

ocorridas durante o exercício. 

Por todo o exposto, em razão da prestação de contas apresentada pela Sra. EMÍLIA 

CORREIA LIMA, na qualidade de responsável pelo Fundo Estadual de Habitação e Regularização 

Fundiária de Interesse Social - FEHRFIS, relativa ao exercício de 2014, VOTO, no sentido de: 

1. JULGAR REGULARES as contas em exame; 

2. INFORMAR  à supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se, no prazo de cinco anos, novos 

acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a 

interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, 

do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04595/15, referentes à 

prestação de contas anual da Sra. EMÍLIA CORREIA LIMA, na qualidade de responsável pelo 

Fundo Estadual de Habitação e Regularização Fundiária de Interesse Social - FEHRFIS, 

relativa ao exercício de 2014, ACORDAM  os membros do Tribunal de Contas do Estado (TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator, em: 

I.  JULGAR REGULARES as contas em exame; e 

II.  INFORMAR  que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se, no prazo de cinco anos, novos 

acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, 

vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 

Plenário Ministro João Agripino. 



Em

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

16 de Março de 2016

Cons. André Carlo Torres Pontes Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL


